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DECRETO 019 1.235, DE 02 DE SETEMBRO DE 1994 1
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- leite tipo "A" ou de granja;
- leite tipo "B" ou de estábulo;

Di nova redação ao art. 54, do Decreto n4
98.161, de21 de setembro de 1989, que dis
P00 sobre a administracío do Fundo Nacio=
nal do MeivAmblente.
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- leite tipo "C^ ou padronizado;
- leite magro:
- leite desnatado;
- leite esterilizado;
- leite reconetituido.

O Presidente da FRepúbfica, no uso das a tri bulcões que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituiçio,

DECRET A:
Art. 12 O art. 52 do Decreto n4 98.161, de 21 de setembro

de 1989. passa a vigorar com a seguinte redacio:

"Art. 50 O ENNA seri administrado pelo CoMiti de que tra
ta o inciso XVI, letra "d", do art. 19, da Lei n4 8.490, de 19 de novembro de 19927
presidido pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente e da Amazõnia Legal e integrado
por:

I - tris representantes do Mirristído do Melo Ambien-
te e da Amazônia Legal;

II - um representante da Secretaria de Planejamento, or
comento e Coordenação da Presidindo da República;

III - trís representantes do Instituto Brasileiro do
Meio Aablente e dos Recursos Naturais Renovavels - MAMA:

. IV - cinco representattes de organizações nio.ggverna-
sentais que atuam na írea de meio ambiente, na proporçao de um para cada regIao geo-
politica do Pais.

§ 12 Os representantes de que tratam os incisos 1 a III
deste artigo, e seus suplentes, serao indicados pelos titulares dos respectivos ;ir-
sãos e designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente e da Amazõnia Legal.

. § 24 Os representantes das organizações não-governamen-
tais, e respectivos suplentes, sério indicados pelo conjunto dessas entidades, por
reg iao geopolltica. registradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambiéntalistas -
CHIA. Institu do pelo Consilho Nacional do Meio Ambiente - CORARA, e designados pelo
Ministro de Estado do Meie Ambiente e da Amazinia Legal.

Interesse público e nio seri remunerada.
34 A participação no Comitê é considerada de relevante

§ 49 Os representantes de que trata o Inciso IV deste
artigo terão mandato de dois anos.

52 Poderão participar das reuniões do Comité', sem di-
reito a voto, pessoas convidadas pelo seu Presidente.

§ 62 O funcionamento do Comitê e as atribuiçies dos mem-
bros serão estabelecidos mi regimento Interno, aprovado pelo Ministro de Estado do
Meio Ambiente e da Amazônia Legal."

Art. 24 Este Decreto entra em vigor na data de sua Will
cano.

8rasIlta-DF, 2 de setembro de 1994; 1730 da /ndepen-
dincia e 1064 da Repálica.

ITAMAR FRANCO
Henrique Branda° Cavalcanti

Parágrafo único. As espécies da que trata o presente
artigo, para a sua comercialização, atenderão-as normas a serem
baixadas pelo Ministério da Agricultura, dó Abastecimento • da
Deforma Agrária".

Art. 2 . Dote Decreto entra se vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro
e 106" da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guasselli

DECRETO DE 02 DE. SETEMBRO DE 1994

Declare estado de calamidade pública no municipio de Natal,
no Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o et $4,
inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I' É declarado em estado da calamidade pública o reimiciplo de Natal, no Estado
do Rio Grande do Norte, pelo puxa de 90 (moveria) dias.

Art. 2' Este Decreto mira em vigor na datado ara publicação.

Bruiliu 2 de noterrbrode 1994; 173' da Indeptedincia e 106* da Repúbbra.

. ITAMAR FRANCO
Aluísio Alves

DECRETO DE 02 DE SETEMBIC DE 1994

Abre ao Orçamento da Seguridade social da
União, em favor do Ministério da Integração
Regional, crédito extraordinário no valor
de RS 2.181.818,00.

O PRESIDENTE DA REPBBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso Iv, da Constituição, e da autorização contida
na Medida Provisória no	 , de	 de agosto de 1994.

de 1994; 171" da Indspendència

DECRET A:

DECRETO 019 1.236, DE 02 DE SETEMBRO DE 1994

Dá nova 'redação ao art. 507 do
0e0T•t0 n . 30.691, de 29 de março de
1952, que regulamenta a Lei n . 1281,
de 18 de dezembro de 1950.

OPRESMENTEOAREPúBLICA
, :mando da atribuição que

confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,

DECRET A:

Art. 1" O art. 507 do Decreto ri . 30.691, de 29 de março de
1952, que regulamenta a Lei n . 1.283, de 18 de dezembro de 1950,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 507. 4 permitida a produção dos seguintes tipos de
leite de consumo em espécie:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favoT do Ministério da Integração Regional, crédito
extraordinário no valor de 08 2.181.818,00 (doia milhões, cento e
oitenta e um mil, oitocentos e dezoito reais), para atender ã
programação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior Z 'orrerio ã conta da Reserva de Contingência, conforme
anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

de 1994; 17301 da Independência e 1062

ITAMAR FRANCO
Bani Veras

lhe

Voo.
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